
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.728 - SP (2017/0207739-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO BERJ S.A 
ADVOGADO : ÁLVIN FIGUEIREDO LEITE E OUTRO(S) - SP178551 
AGRAVADO  : ATILIO LOCHIN 
ADVOGADO : GLAUBER ALBIERI VIEIRA E OUTRO(S) - SP303903 
 

  

EMENTA

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. 1. LEGITIMIDADE ATIVA. POUPADOR 

INTEGRANTE DOS QUADROS ASSOCIATIVOS. DISPENSA. 

EXPRESSA AUTORIZAÇÃO ASSEMBLEAR. 

PRESCINDIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

SÚMULA 83/STJ. 2. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA 

DA CITAÇÃO NA AÇÃO DE CONHECIMENTO. SÚMULA 

83/STJ. 3. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.
 

  

DECISÃO

Atilio Lochin promoveu cumprimento individual de sentença coletiva em 

desfavor de Banco Bradesco Berj S.A. pretendendo o recebimento de valores 

decorrentes de expurgos inflacionários de cadernetas de poupança.

O Magistrado de primeiro grau rejeitou a impugnação apresentada pelo 

banco, julgou procedente a habilitação processual e extinguiu a execução em decorrência 

do depósito.

Interposta apelação pela instituição financeira, a Décima Oitava Câmara 

de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo deu parcial provimento ao apelo, 

em acórdão assim ementado (e-STJ, fls. 565-574):

Reapreciação da matéria julgada - RITJSP artigos 108, inciso IV, e 

109, "caput" - Recurso de apelação - Adoção de tese fixada no 

julgamento de Recurso Especial, na forma do art. 543-C do CPC.

Juros Remuneratórios - Não cabimento - STJ - artigo 543-C - Descabe 

a inclusão de juros remuneratórios nos cálculos de liquidação se 

inexistir condenação expressa, sem prejuízo de, quando cabível, o 

interessado ajuizar ação individual de conhecimento.

Expurgos Inflacionários posteriores - Incidência reconhecida - STJ 

artigo 543-C do CPC - Incidem os expurgos inflacionários posteriores 

a titulo de correção monetária plena do débito judicial, que terá por 

base de calculo o saldo existente ao tempo do referido plano 
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econômico, e não os valores de eventuais depósitos da época de cada 

plano subsequente.

Juros Moratórios - Pedido implícito - Incidência sobre o valor objeto 

da condenação, independente de pedido expresso e de determinação 

pela sentença - Artigos 293, do Código de Processo Civil e 407, do 

Código Civil.

Juros de mora - Termo inicial - Citação na fase de conhecimento da 

ação - Entendimento consolidado pelo STJ - Incidência no percentual 

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/16), desde a data da 

citação na ação civil pública até a data da entrada em vigor do novo 

Código Civil e, daí em diante, no percentual de 12% (doze por cento) 

ao ano (art. 406 do CC/02, c/c art. 161, § 1° do CTN).

Verba honorária - Cumprimento de sentença - Cabimento - STJ, REsp 

n. 1.134.186/RS - Artigo 543-C do CPC - Inobservância da orientação 

(k STJ quanto ao momento processual adequado para o arbitramento 

dos honorários pelo juízo - Questão superada - Fixação quando da 

rejeição da impugnação - Possibilidade - Observância da regra de que 

os honorários em benefício do credor devem incidir uma única vez na 

fase de cumprimento de sentença, sendo sempre devidos pela regra de 

causalidade.

Valor - Art. 20, § 4°, do CPC - Adequação - Observância da regra de 

equidade.

Tabela Prática de Atualização dos Débitos Judiciais do Tribunal de 

Justiça de São Paulo - Aplicação - Possibilidade.

Apuração do "quantum debeatur" - Remessa dos autos a Contadoria - 

Regra de legalidade - Matéria de ordem pública.

Recurso provido em parte, com observação.

A casa bancária interpôs recurso especial, fundamentado nas alíneas a e c 

do permissivo constitucional, apontando, além de dissídio jurisprudencial, violação aos 

arts. 397 e 405 do CC e 240 do CPC/1973.

Sustentou, em síntese, a ilegitimidade ativa do poupador que não era 

associado da autora da ação coletiva e a necessidade de adoção da data da citação no 

cumprimento de sentença como termo inicial dos juros de mora.

Contrarrazões às fls. 707-721 (e-STJ).

Negado seguimento ao recurso pela Presidência da Seção de Direito 

Privado do TJSP, a instituição financeira apresenta agravo.

Contraminuta às fls. 750-754 (e-STJ).

Brevemente relatado, decido.

Quanto à legitimidade ativa, nota-se que a Segunda Seção desta Corte 
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Superior firmou o entendimento de que o poupador ou seus sucessores possuem 

legitimidade ativa independentemente de fazerem parte ou não dos quadros da 

associação quando esta ajuizou a ação de conhecimento. 

A propósito: 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA 

CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF 

NA AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X 

BANCO DO BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

OCORRIDOS EM JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). 

EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO 

COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS 

EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. OBSERVÂNCIA À 

COISA JULGADA. 

1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença 

proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial 

Judiciária de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 

1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil ao pagamento de 

diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de 

poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é aplicável, por 

força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores de 

caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua 

residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao 

beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença 

coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal; b) os 

poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também 

por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte 

ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o 

cumprimento individual da sentença coletiva proferida na Ação 

Civil Pública n. 1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível 

da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF. 

2. Recurso especial não provido. (REsp 1391198/RS, Rel. Min. Luis 

Felipe Salomão, Segunda Seção, julgado em 13/08/2014, DJe 

02/09/2014 - sem grifo no original) 

Ademais, deve-se relembrar que a principal consequência jurídica da 

substituição processual é produção de efeitos sobre o patrimônio jurídico dos 

substituídos, titulares do direito material discutido em juízo. 

Portanto, a fim de evitar a utilização abusiva das ações coletivas, o 

legislador restringiu o rol de legitimados para o exercício do direito de ação coletiva, 

entre os quais se encontram as associações civis, desde que estejam constituídas há mais 
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de 1 (um) ano e possuam entre suas finalidades institucionais a proteção ao patrimônio 

público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica, à livre 

concorrência, aos direitos de grupos raciais, étnicos ou religiosos ou ao patrimônio 

artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 

Assim, não se verifica entre os requisitos a necessidade de autorização 

assemblear ou de seus associados, haja vista a própria essência da ação coletiva e da 

associação. Importante assinalar que não se aplica ao caso vertente o entendimento 

sedimentado pelo STF no RE n. 573.232/SC e no RE n. 612.043/PR, pois a tese firmada 

nos referidos precedentes vinculantes não se aplicam às ações coletivas de consumo ou 

quaisquer outras demandas que versem sobre direitos individuais homogêneos. 

Vale destacar, ainda, que a própria Suprema Corte acolheu os embargos 

de declaração no RE n. 612.043/PR para esclarecer que o entendimento nele firmado 

alcança tão somente as ações coletivas submetidas ao rito ordinário, pois são direitos 

meramente individuais, no qual o autor se limita a representar os titulares do direito 

material, atuando na defesa de interesses alheios e em nome alheio, o que não ocorre nas 

ações civis públicas. 

Este Tribunal Superior também já se manifestou sobre o tema no mesmo 

sentido do STF, conforme se verifica dos seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO INDICAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA 211/STJ. FUNDAMENTAÇÃO. AUSENTE. 

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. INTERESSE DE AGIR. 

REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. AÇÃO 

COLETIVA DE CONSUMO. INTERESSES INDIVIDUAIS 

HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE DAS ASSOCIAÇÕES. 

REGIME DE SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. AUTORIZAÇÃO 

ASSEMBLEAR. DESNECESSIDADE. ESTATUTO. REEXAME 

DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. SÚMULA 5/STJ. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. OUTROS ENCARGOS. 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PROVA DO ERRO. RELAÇÃO DE 

CONSUMO. TESES REPETITIVAS.

1. Cuida-se de ação coletiva de consumo, ajuizada por associação civil 

em favor de todos os consumidores e por meio da qual é questionada a 

cobrança cumulativa de comissão de permanência com outros 

encargos, como multa e juros de mora, nos contratos de abertura de 

crédito em conta corrente. 
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2. Recurso especial interposto em: 15/09/2016; conclusos ao gabinete 

em: 30/01/2017; julgamento: CPC/15. 

3. O propósito recursal cinge-se a determinar se: a) houve negativa de 

prestação jurisdicional; b) havia interesse de agir no momento da 

propositura da presente ação coletiva; c) a associação autora possui 

legitimidade ativa para propor ação coletiva de consumo que verse 

sobre os interesses individuais homogêneos de todos os consumidores 

do Estado do Rio Grande do Sul; d) é válida a cobrança cumulativa de 

comissão de permanência com outros encargos, como multa e juros de 

mora; e e) é necessária a prova de erro para a repetição de indébito nas 

relações de consumo. 

4. A ausência de expressa indicação de obscuridade, omissão ou 

contradição nas razões recursais enseja o não conhecimento do recurso 

especial. 

5. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 

violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, 

impede o conhecimento do recurso especial.

6. A ausência de fundamentação ou a sua deficiência importa no não 

conhecimento do recurso quanto ao tema. 

7. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 

8. Por se tratar do regime de substituição processual, a autorização 

para a defesa do interesse coletivo em sentido amplo é estabelecida 

na definição dos objetivos institucionais, no próprio ato de criação 

da associação, sendo desnecessária nova autorização ou deliberação 

assemblear.

 9. As teses de repercussão geral resultadas do julgamento do RE 

612.043/PR e do RE 573.232/SC tem seu alcance expressamente 

restringido às ações coletivas de rito ordinário, as quais tratam de 

interesses meramente individuais, sem índole coletiva, pois, nessas 

situações, o autor se limita a representar os titulares do direito 

controvertido, atuando na defesa de interesses alheios e em nome 

alheio. 

10. Verificar se o estatuto da autora somente previa a possibilidade de 

defesa de seus associados demandaria a interpretação de cláusulas 

contratuais, vedada pela Súmula 5/STJ. 

11. A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer 

outros encargos remuneratórios ou moratórios. Tese repetitiva. 

12. Tratando-se de relação de consumo ou de contrato de adesão, a 

compensação/repetição simples do indébito independe da prova do 

erro. 

13. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

desprovido. (REsp 1649087/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 02/10/2018, DJe 04/10/2018 - sem grifo 

no original) 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO 

ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO INDICAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA 211/STJ. AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO. 
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INTERESSES INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS. LEGITIMIDADE 

DAS ASSOCIAÇÕES. TARIFA DE EMISSÃO DE FATURA. 

CARTÃO DE CRÉDITO. SERVIÇO DIFERENCIADO. 

RESOLUÇÃO BACEN 3.919/2010. EFICÁCIA SUBJETIVA DA 

AÇÃO COLETIVA DE CONSUMO. ABRANGÊNCIA ERGA 

OMNES. SUBSTITUIÇÃO E REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

DISTINÇÃO. 

1. Cuida-se de ação coletiva de consumo, por meio da qual é 

questionada a cobrança das tarifas de "processamento de fatura" nas 

operações realizadas pelos consumidores com os cartões de crédito 

emitidos pelo recorrente. 

2. Recurso especial interposto em: 19/12/2014; conclusos ao gabinete 

em: 25/08/2016; julgamento: CPC/73. 

3. O propósito recursal cinge-se a determinar se: a) houve negativa de 

prestação jurisdicional; b) a associação autora possui legitimidade 

ativa para propor ação coletiva de consumo que verse sobre os 

interesses individuais homogêneos de todos os consumidores do Estado 

do Rio Grande do Sul; c) é válida a cobrança da tarifa "de emissão de 

fatura"; e d) a eficácia subjetiva da sentença deve ser restringida aos 

associados da autora coletiva. 

4. A ausência de expressa indicação de obscuridade, omissão ou 

contradição nas razões recursais enseja o não conhecimento do recurso 

especial. 

5. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como 

violados, não obstante a interposição de embargos de declaração, 

impede o conhecimento do recurso especial. 

6. Por se tratar do regime de substituição processual, a autorização 

para a defesa do interesse coletivo em sentido amplo é estabelecida 

na definição dos objetivos institucionais, no próprio ato de criação 

da associação, sendo desnecessária nova autorização ou deliberação 

assemblear. 

7. Verificar se o estatuto da autora somente previa a possibilidade de 

defesa de seus associados demandaria a interpretação de cláusulas 

contratuais, vedada pela Súmula 5/STJ. 

8. Os serviços relacionados ao cartão de crédito estavam inscritos na 

categoria de serviços diferenciados, no inciso VI do art. 5º da a 

Resolução 3.508/2007 BACEN, sendo permitida a cobrança de tarifa, 

desde que explicitadas ao cliente ou usuário as condições de utilização 

e pagamento do serviço, conforme caput do citado dispositivo. 

9. A enumeração das tarifas que poderiam ser efetivamente cobradas 

pelo serviço diferenciado de cartão de crédito somente foi disciplinada 

com a edição da Resolução 3.919/2010 do BACEN, a qual, para os 

contratos firmados antes de 31/05/2011, passou a produzir efeitos em 

1º/06/2012.

10. É permitida a cobrança de tarifa de emissão de fatura até 

1º/06/2012, desde que explicitadas ao cliente ou usuário as condições 

de utilização e de pagamento e ressalvado o abuso devidamente 

comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros 

objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando 

a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção 

subjetiva do magistrado. 
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11. No regime específico da extensão subjetiva da coisa julgada de 

ação coletiva relativa a interesses individuais homogêneos, a coisa 

julgada se dará sempre erga omnes, como se os co-titulares dos 

interesses individuais homogêneos fossem sempre indeterminados, 

apesar de determináveis. 

12. A tese de repercussão geral resultado do julgamento do RE 

612.043/PR (Tese 499/STF) tem seu alcance expressamente 

restringido às ações coletivas de rito ordinário, as quais tratam de 

interesses meramente individuais, sem índole coletiva, pois, nessas 

situações, o autor se limita a representar os titulares do direito 

controvertido, atuando na defesa de interesses alheios e em nome 

alheio. 

13. Na presente hipótese, o acórdão recorrido, embora tenha 

restringido, em favor do princípio da congruência, a abrangência 

territorial da ação aos consumidores domiciliados no Estado do Rio 

Grande do Sul, manteve a extensão a todos os consumidores (erga 

omnes) dos efeitos da sentença de parcial procedência do pedido, não 

limitando seu alcance aos associados da autora coletiva, razão pela 

qual não merece reforma. 

14. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

parcialmente provido. (REsp 1554821/RS, Rel. Ministra Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, julgado em 25/09/2018, DJe 04/10/2018 - 

sem grifo no original) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

INTERNO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3/STJ. EXECUÇÃO 

INDIVIDUAL DE MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO 

AGRAVO. EXTENSÃO DOS EFEITOS A REPRESENTADO QUE 

NÃO ESTAVA NA LISTAGEM DO PROCESSO DE 

CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Verifica-se da leitura da monocrática que o entendimento 

exarado vai ao encontro da jurisprudência dessa Corte Superior ao 

decidir que a associação, na qualidade de substituto processual 

detém legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos 

interesses coletivos de toda a categoria que representa, sendo 

prescindível a relação nominal dos filiados e suas respectivas 

autorizações, razão pela qual a coisa julgada advinda da ação 

coletiva deverá alcançar todos os integrantes da categoria. 

2. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1304797/RJ, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

20/09/2018, DJe 26/09/2018 - sem grifo no original) 

Desse modo, constata-se que o entendimento adotado pelo acórdão 

recorrido está em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, atraindo a 

incidência da Súmula 83/STJ. 
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Em relação ao termo inicial dos juros de mora, a Segunda Seção do STJ, 

em julgado submetido ao rito dos recursos repetitivos, firmou entendimento de que 

incidem juros de mora a partir da citação do devedor na fase de conhecimento da 

coletiva, quando esta se fundar em responsabilidade contratual e não haja configuração 

da mora em momento anterior. 

O julgado recebeu a seguinte ementa:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS 

A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA 

- VALIDADE - PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA 

DE CADA CITAÇÃO PARA CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - 

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos 

(CPC, art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese 

uniforme, para casos idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as 

mesmas consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de 

início da fluência de juros moratórios incidentes sobre indenização por 

perdas em Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos 

Econômicos. 

2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza 

condenatória, condenando o estabelecimento bancário depositário de 

Cadernetas de Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos 

Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, 

relativamente a cada um dos titulares individuais das contas 

bancárias, visa tão-somente a adequar a condenação a idênticas 

situações jurídicas específicas, não interferindo, portando, na data de 

início da incidência de juros moratórios, que correm a partir da data da 

citação para a Ação Civil Pública. 

3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos 

individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela 

coletiva, inclusive assegurando a execução individual de condenação 

em Ação Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da 

realização material desses direitos e, ainda, em detrimento da própria 

finalidade da Ação Coletiva, que é prescindir do ajuizamento 

individual, e contra a confiança na efetividade da Ação Civil Pública, 

O que levaria ao incentivo à opção pelo ajuizamento individual e pela 

judicialização multitudinária, que é de rigor evitar. 

3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia 

(CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 

19.12.2006), declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de 

mora incidem a partir da citação do devedor na fase de 

conhecimento da Ação Civil Pública, quando esta se fundar em 

responsabilidade contratual, se que haja configuração da mora em 

momento anterior." 

4.- Recurso Especial improvido. (REsp 1370899/SP, Rel. Min. Sidnei 

Beneti, Segunda Seção, julgado em 21/05/2014, DJe 14/10/2014 - sem 
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Superior Tribunal de Justiça

grifo no original)

Levando-se em consideração que o acórdão a quo está em harmonia com 

a jurisprudência desta Corte Superior, torna-se inafastável a incidência da Súmula 

83/STJ.

Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso 

especial.

Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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